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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 31, DE 2015 

EMENDA MODIFICATIVA 

Aprova o texto da Decisão CMC nº 
38/10, aprovada durante a LX Reu-
nião Ordinária do Conselho do Mer-
cado Comum (CMC), em Foz do Igu-
açu, em 16 de dezembro de 2010, 
que cria o Fundo MERCOSUL Cultu-
ral (FMC). 

Dê-se ao Parágrafo único do Art. 1º a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Ficarão sujeitos à aprovação do Con-

gresso Nacional quaisquer atos que alterem a referida De-

cisão, bem como quaisquer outros ajustes complementa-

res que, nos termos do Art. 49, inciso I, da Constituição Fe-

deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional. ” 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2017 

 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
Presidente em exercício 

 


